
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 662/2025 
 

Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Izídio de Brito, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de divulgação dos canais oficiais de informação e contato 
com a Secretaria Municipal de Saúde em todas as unidades de atendimento do 
município de Sorocaba, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este 
relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

No aspecto formal, a proposta é meramente de conteúdo informativo, de 
transparência pública e controle social, possuindo interesse local (CF, Art. 30, I) e, 
conforme não incursiona nas matérias reservadas à iniciativa legislativa do Sr. 
Prefeito Municipal (LOM, Art. 38), garantindo o acesso à informação, conforme o 
inciso XIV do Art. 5º também da Constituição Federal.  

No aspecto material, a proposição ainda reforça a proteção ao direito à 
saúde, expressamente reconhecido como direito social no art. 6º da Constituição 
Federal e detalhado no art. 196 da mesma Carta, ao assegurar que a população 
disponha de meios claros e acessíveis de acesso aos canais oficiais de informação, 
possibilitando o acompanhamento dos serviços oferecidos. 

Ante o exposto, nada a opor ao PL 662/2025, e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável pela maioria simples, de acordo com o Art. 162 do 
Regimento Interno. 

S/C., 07 de outubro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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